
TRIBUNAIS DE CONTAS 

TRIBUNAL DE CONTAS - CONTROLE EXTERNO 

- Resolução n~ 48, de 1967. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNL\O 

ResoluçãO n~ 48-67 

Diciplina as inspeções necessárias ao c~ 
trá!e externo de sua competência. 

o Tribunal de Contas da União, DO uso 
das suas atribuições constitucionais e legais 
- Constituição arts. 71 e § § e 73, § 19

, 

combinado com o art. 110, item 11; Decre
to-lei n9 199 de 25 de fevereiro de 1967 
- Lei Orgânica do Tribunal de Contas da 
União - arts. 22, 23. 24, 28, 31, item I, 
33, 34, 35. 36 item IV e § 19 e 42, § 19 

Decreto-lei n9 200. de 25 de fevereiro de 
1967 - Reforma Administrativa Federal -
art. 75; Lei n9 5.172, de 25 de outubro de 
1966 - Sistema Tributário Nacional -
art. 94 e seus § § - e 

ConSiderando: 

a) que as inspeções nas unidades admi
nistrativas dos três Poderes da União e 
nos demais órgãos e entidades sujeitas a 
sua jurisdição constituem instrumento im
prescindivel para a maior eficácia do con
trôle externo de sua competência (Consti
tuição arts. 71 e § §; Lei Orgânica, arts. 
24,28.31. itens I. lI, m, IV, VIII e X, 
33, 34. 35, 36, item IV, 42 e § 19 e 43; 
Reforma Administrativa, art. 75, combinado 
com os arts. 49 e 59), com vistas, nota
damente: 

I - Ao desempenho das funções de au
ditoria financeira e orçamentária sõbre as 
contas de unidades da Administração Fe
deral (Constituição, art. 71, § § 1°. 3° e 
59, Lei Orgânica arts. 22, 28 e 31. 
item I); 

H - Ao julgamento da regularidade das 
contas dos ordenadores de despesa. admi
nistradores e demais responsâveis por bens 
e valõres públicos. inclusive Governadores 
de Estado. Prefeito do Distrito Federal e 
Prefeitos Municipais (Constituição. arts. 71. 
§ § 1°. 4° e 5°; Lei Orgânica. arts. 28. 
31. item 11. 33. 34, 40 item I, 42 e 43: 
Reforma Administrativa. arts. 80 e § 3·. 
82 e 84; Sistema Tributârio Nacional. art. 
94eseus§§); 

111 - Ao julgamento da legalidade das 
concessões iniciais de aposentadorias. refor
mas e pensões (Constituição, art. 73. § 8°; 
Lei Orgânica, arts. 31. itens IH, e 40. 
item IV); e 

IV - Ao exercício da fiscalização. quan' 
to à entrega, na forma e prazos Consti
tucionais e legais. pelas autoridades e ór
gãos arrecadadores, das importâncias dedu
zidas da arrecadação federal e devida aos 
Estados. Distrito Federal e Municípios 
(Constituição, arts. 25, § 19 , alínea a. e 
§ 20. 26. 27 e 28, itens I. 11 e III; Lei 
Orgânica art. 31, item VIII); e 

b) que se toma necessário disciplinar 
tais inspeções; 

Resolve baixar as presentes: 

Normas Regimentais 

Art. 1· Ao Tribunal cabe. no exercído 
da sua auditoria financeira e orçamentária, 
determinar as inspeções que considerar ne
cftSárias (Coftstituição. art. 71. § 3° e 49 , 
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e Lei Orgânica. arts. 36. item IV. e 42. 
§ 19 ). 

Art. 29 As inspeções serão realizadas na 
forma destas Normas e de acõrdo com pla
no aprovado pelo Plenário. 

Parágrafo único. O plano de inspeções 
será reelaborado anualmente. à vista dos 
resultados alcançados na sua execução. 

Art. 3" As inspeções que o Tribunal de
terminar serão realizadas por funcionários 
credenciados. classificando-se em: 

I - Ordinárias; 

11 - Extraordinárias. 

Art. 49 As inspeções ordinárias terão pOr 
fim verificar. principalmente (Reforma Ad
ministrativa. art. 78. § § 19 e 5'): 

I - A legalidade dos atos de que re
sultam arrecadação de receita ou realização 
de despesa ou que importam criação ou 
extinção de direitos e obrigações; 

11 - Os registros contábeis da receita 
e da despesa. em face das especificações 
constantes da lei do orçamento. dos cré
ditos adicionais e dos respectivos desdobra
mentos analíticos; 

111 - O cumprimento do programa de 
trabalho expresso em têrmos monetários a 
execução de obras e a prestação de serviços; 

IV - Os bens e valõres sob a respon
sabilidade dos agentes da administração; e 

V - A probidade na guarda e legal 
emprêgo dos dinheiros públicos. 

Parágrafo único. As inspeções de que 
trata éste artigo serão realizadas nos ór
gãos de contabilidade analítica ou nas re
partições que detiverem a documentação 
relativa à escrituração dos atos de Receita 
e Despesa (Reforma Administrativa art. 78. 
§ I' e 5') e onde mais se fizer necessário. 

Art. 59 As inspeções extraordinárias. au
torizadas pelo Plenário em cada caso. terão 
por objetivo: 

I - Esclarecer onUs&Oes verificadaa e 
dúvidas levantadas no exame e contrOle do. 
documentos e processos encaminhados ao 
!'ribunal. concernentes a arrecadação e em
prégo de valõres públicos; 

11 - Verificar a fiel e regular execução 
de contratos celebrados pela Administração 
Federal; 

111 - Apurar irregularidades cuja rele
vância e graVidade exijam exame mais deti
do e aprofundado bem como as decorrentes 
de denúncias formuladas em têrmos legais 
(Constituição art. 150. § ll. in fine, e § 
30; Lei Orgânica. arts. 22. 28. 31. itens I. 
V. 42 e § I' e 44). 

Art. 6' Na realização das inspeções. apu
rar-se-â. notadamente: 

I - O cumprimento. pelos órgãos com
petentes. dos dispositivos legais que dis
ciplinam a administração financeira e or
çamentária. tomados por base. dentre ou
tros elementos (Constituição art. 71. § § 3" 

• e 5'; Lei Orgânica. arts. 22. 24. 31. item 
V. e 37. Reforma Administrativa. art. 26. 
parágrafo único. alínea d, 70 e 73. pará
grafo único); 

a) os orçamentos plurianuais de investi
mento (Lei Orgânica. art. 36. item I); 

b) a Lei orçamentária anual; os orça
mentos das Autarquias; e os respectivos 
desdobramentos analíticos (Lei Orgânica. 
art. 36. item I); 

c) os créditos adicionais (suplementares. 
especiais e extraordinários) e os atos com
plementares correspondentes (Lei Orgâni
ca. art. 36. item I); 

d) os empenhos emitidos (Lei Orgânica. 
arts. 36. item III e § 29 • e 38); 

e) os livros ou fichários utilizados para 
o registro e contrôle da execução orçamen
tária (Lei Orgânica art. 36. item. III e 
§ 2'; Reforma Administrativa. art. 78 e 
§19 ) ; 

f) os atos de programação financeira IX 
desembOlso (Lei Orgânica. art. 36. Item 11. 
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alínea l!; Reforma Administrativa, art. 72 e 
§1°e2°); 

g) os documentos de comprovação da 
arrecadação da Receita (Reforma Adminis
trativa, arts. 74 e § §, e 78, § 5°); 

h) os atos, documentos e processos de 
liquidação e pagamento da Despesa (Re
forma Administrativa. art. 78. § 5°); 

i) . os registros de contrôle de ordena
dores de despesa a responsáveis por adian
tamentos, suprimentos, bens e demais va
lõres públicos (Reforma Administrativa, 
arts. 80 e § § l° e 3°, 81 e seu parágrafo 
único, 85 e 87); 

j) os atos e documentos concernentes 
às licitações; (Reforma Administrativa. arts. 
125 a 144); 

k) os programas e cronogramas de obras 
e sua execução finanCeira; 

l) os balancetes mensais de Receita e 
Despesa, seus desdobramentos e anexos, 
inclusive demonstrações da execução orça
mentária (Lei Orgânica, art. 36. item lI. 
alinea b; Reforma Administrativa. art. 78 
e § 1°). 

II - A regularidade, exatidão e atua
lização dos registros contábeis analíticos e 
a respectiva documentação (Reforma Ad
ministrativa. arts. 69. 73. 74 e § § 1·, 4° e 
5°, 70, 80 e § 3° e 89); 

UI - A exatidão dos registros de con
trôle dos bens móveis, materias e equipa
mentos em uso, bem como dos estoques 
mantidos em almoxarifados e depósitos de 
materiais em geral (Reforma Administra
tiva, arts. 87 e 88); 

IV - As existências em Caixas e Tesou
rarias, bem como a regularidade e exatidão 
dos registros de contrõle; 

V - A obediência ao principio da lici
tação para as compras, obras e serviços. 
na forma e limites legalmente estabelecidos. 
inclusive a legalidade dos atos de dispensa 
da formalização dessa exigência (Reforma 
Administrativa. arts. 125 e 144); 

VI - O atendimento das formalidades 
legais na celebraçllo dos contratos. bem co
mo a sua fiel e regular execuçllo e liqui
dação (Lei Orgânica. art. 31. item V; 
Reforma Administrativa. art. 134. item I); 

VII - A observância dos prazos fixa
dos para a aplicação e comprovação dos 
adiantamentos. qualquer que seja a forma 
ou o regime de sua concessão; 

VIII - As providências tomadas por ór
gão ou servidor público visando a resguar
dar o interêsse da Fazenda Pública e do 
patrimônio das Autarquias. em virtude da 
perda. subtração. extravio ou estrago de 
valõres. bens e materiais (Lei Orgânica. 
art. 39; Reforma Administrativa. arts. 82. 
§ 2°. 84 e 90); 

IX - A efetiva remessa ao Tribunal de 
informes. documentos e processos na forma 
e prazo estabelecido em leis e regulamentos. 

Art. 7· As inspeções ordinárias serão rea
lizadas. preferentemente ao Distrito Federal. 
por funcionários das Diretorias de Fisca
lização e. nos Estados e Territórios. por 
funcionários das Delegações (Lei Orgânica. 
arts. 22. 23. § 1°. 54 e 55). 

Art. 8° As inspeções poderão ser propos
tas pelo Presidente. por qualquer Ministro 
representante do Ministério Público ou Au
ditor. bem como. pelas Diretorias e De
legações. 

Art. 90 O Tribunal dará urgência a pe
dido de inspeção que venha a receber de 
qualquer das Casas do Poder Legislativo. 
de suas Comissões Técnicas de natureza 
permanente ou ainda. de Comissões Mistas 
do Congresso Nacional. 

Parágrafo único. Do resultado da ins
peção ficará. no Tribunal. cópia autêntica. 
inclusive da documentaçllo dando-se vista 
do processado ao Ministério Público. 

Art. 10. As inspeções ordinárias obede
cerão a procedimento uniforme. sem pre
juízo de instruções especiais que se justifi
quem, segundo critério prefixado pelo Tri
bunal. que poderá determinar ação sigilosa 
no curso da inspeção. 
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Art. 11. O ato que determinar a inspe~ 
o;ão extraordinária assinarã, também, prazo 
para sua realização e encaminhamento de 
relatório conclusivo, ficando a prorrogação 
do prazo na dependência de deliberaçJo do 
Plenário. 

Art. 12. Fica vedado ao funcionârio 
credenciado antecipar ou divulgar quais~ 
quer informações sõbre matéria objeto da 
inspeção, bem como apresentar sugestões, 
fazer recomendações ou discutir aspectos 
do serviço do órgão inspecionado. 

Art. 13. No decurso das inspeções, de-
verá o funcionário credenciado comunicar 
ao Tribunal qualquer irregularidade por~ 
ventura encontrada e que, por sua gravida~ 
de, deva ser objeto de providências ime~ 
diatas para resguardar o interêsse da Fa~ 
zenda Pública (Lei Orgânica, arts. 31, 
item IV, 37 e 39). 

Art. 14. Na realização das inspeções, o 
funcionârio do Tribunal poderã requisitar 
para exame quaisquer processo, documentos 
ou papéis necessârios ao seu trabalho e, 
sempre que não fOr atendido nessa requisi~ 
ção, deverá representar ao seu superior hie~ 
rárquico, para as providências cabíveis 
(Lei Orgânica, arts. 36, § 2", 3· e 49 e 53 

e seu parágrafo único; Reforma AdmillÜl~ 
trativa, art. 75). 

Art. 15. O relatório da inspeção devem 
ser conclusivo, com a indicação das falhas 
e omissões encontradas, especificando, q~ 
do fôr o caso, os elementos que constituem 
indicios de alcances, para os fins previstos 
no art. 39, do Decret~lei n9 199~7. 

Art. 16. As Diretorias e nas Delegações 
procederão a inspeção ordinãria, nas áreas 
de sua competência, à vista dos balancetes 
e demais processos, documentos e papéis 
que lhes sejam encaminhados na forma da 
legislação, regulamento ou instruções e dos 
que requisitaram. 

§ 1· As Delegações remeterão à sede 
do Tribunal, quinzenalmente, os relatórios 
das inspeções realizadas. 

§ 2· As Diretorias de Fiscalização apre~ 
sentarão ao Plenârio relatório mensal das 
inspeções a que procederem nas repartições 
da ârea de sua competência. 

Art. 17. Esta Resolução entrarã em 
vigor na data de sua publicação. 

T.C., Sala das Sessões, 19 de setembro. 
de 1967. - Wagner EsteliNJ Campos, no 
exercício da Presidência. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - TOMADA DE CONTAS - RESPUN
SABILIDADE CIVIL 

- A absolvição do responsável na instância criminal pelo ex
travio de registrados contra reembôlso postal, não o exime da 
prestação de contas e conseqüente responsabilidade funcional. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 

DECISAO 

Recursos de Revisão 
Relator: Min. Vergniaud Wanderley 

o Tribunal, no tocante ao recurso de 
JOSé Vidal da Costa, resolveu manter a 
decisão condenatória (acórdão de 21~3-56), 
retificando-se o periodo das contas dêsse 
respoll5ãvd, por se referir aos exercícios de 
1947, 1948 e 1949 (P. 1.411-56). O Sr Or. 

Procurador-Adjunto, Merivaldo Vieira, emi
tiu parecer, que segue em anexo à presente 
ata. 

ANEXO I A ATA N9 82~7 

Parecer do Dr. Procurador~Adjunto no 
processo n9 1.411~56, a que se refere a Ata 
n· 82~7 e da qual faz parte integrante. 




